
Cõmara Munac1pu• 
Lagoa da Confusão 

,.. co e dá outras providencias". 
A ..Rec.e.nr.õo 

A~ lU\ mu~CIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO DECRETA: 

Art. lº - Fica criado um campo de futebol no acentamento da 
Fazenda Capão de Coco no Município de Lagoa da Con fusão - To. 

-
Art. 2º - O Projeto e o local da construção serão definidas• 

de acordo com as normas e padrões das federações ' esportivas. 

Art. 3º - Fica o Poder ~xecutivo, autorizado a captar recur­sos para obra. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 52 - Revogan-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: 

, , 
Sabemos que o esporte faz bem para a saide do ser humano, e também uma diversão. Naquela região as dificuldades de acess soem um local de lazer é muito grande para aqueles habitan­tes aproveitarem seus dias de folga. Sabemos que o número de esportistas daquela região de é de inúmero tamanho. 

Sala das essões, aos 10 dias do mês de junho de 1.996. 

Vereador -
Campos da Silva 
-autor-
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co e dá outras providencias". 

Art. lQ - Fica criado um campo de futebol no acentamento da 

Fazenda Capão de Coco no lWlicÍpio de Lagoa da Co!! 

fusão - To. 

Art. 2Q - O Projeto e o local da construção serão definidas' 

de acordo com as normas e padrões das federações ' 

esportivas. 

Art. 32 - Fica o Poder ~xecutivo, autorizado a captar recur­

sos para obra. 

Art. 4Q - sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5Q - Revogan-se as disposições em contr~io. 

JU TIFICATIVA: 

abemos que o esporte faz bem para a saída do ser humano, é 
também uma diversão. Naquela região as dificuldades de aces 

soem um local de lazer é muito grande para aqueles habitan­

tes aproveitarem seus dias de folg abemos que o número de 

esportistas aquela região de é de inúmero tamanho. 

Sala das Jessões, aos 10 dias do mês de junho de 1.996. 

Atenciosamente, 

Vereador - J Campos da Silva 

-autor-


